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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Resolução do Conselho de Ministros n.o 37/98

Localizada no concelho de Castelo de Vide, a albu-
feira de Póvoa e Meadas revela-se um espaço de grande
sensibilidade ecológica, que se encontra sujeito às pres-
sões decorrentes das múltiplas utilizações que admite.

A necessidade de compatibilizar os diversos usos,
actuais e potenciais, permitidos pelos leito, margens e
plano de água da albufeira, numa perspectiva de pre-
servação dos recursos biofísicos em presença, determi-
nou a elaboração do seu plano de ordenamento, o qual,
nos termos do disposto no Decreto-Lei n.o 151/95, de
24 de Junho, constitui um plano especial de ordena-
mento do território.

Considerando o parecer final da comissão técnica de
acompanhamento do plano, a qual, nos termos do citado
diploma legal, integrou, nomeadamente, um represen-
tante do município de Castelo de Vide;

Considerando os resultados do inquérito público, que
decorreu entre 17 de Março e 17 de Abril de 1997;

Assim:
Nos termos da alínea g) do artigo 199.o da Cons-

tituição, o Conselho de Ministros resolveu:
Aprovar o Plano de Ordenamento da Albufeira de

Póvoa e Meadas, cujo Regulamento e plantas de con-
dicionantes e de síntese se publicam em anexo à presente
resolução, dela fazendo parte integrante.

Presidência do Conselho de Ministros, 5 de Fevereiro
de 1998. — O Primeiro-Ministro, António Manuel de
Oliveira Guterres.

REGULAMENTO DO PLANO DE ORDENAMENTO
DA ALBUFEIRA DE PÓVOA E MEADAS

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.o

Natureza jurídica e âmbito

1 — O Plano de Ordenamento da Albufeira de Póvoa e Meadas
tem a natureza de regulamento administrativo e com ele se devem
conformar os planos municipais de ordenamento do território, os pro-
gramas e os projectos a realizar na sua área de intervenção.

2 — É abrangida pelo Plano de Ordenamento da Albufeira de
Póvoa e Meadas, adiante designado por Plano, e pelo presente Regu-
lamento a área delimitada na planta de síntese anexa a este Regu-
lamento, nos termos do artigo 7.o do Decreto-Lei n.o 151/95, de 24
de Junho, correspondendo à área definida no Plano Director Muni-
cipal de Castelo de Vide como «área da albufeira a submeter a plano
de ordenamento».

Artigo 2.o

Definições

Para efeitos da aplicação do presente Regulamento, entende-se
por:

a) «Área total de construção» — somatório das áreas brutas
de todos os pisos dos edifícios, acima e abaixo do solo,
excluindo as garagens, quando situadas totalmente em cave;

b) «Área urbanizável» — área definida como edificável, de
parte ou da totalidade de um ou mais prédios que incluem
as áreas de implantação das construções e dos logradouros
e as destinadas às infra-estruturas e equipamentos;

c) «Índice de construção» — quociente entre a área total de
construção e a área urbanizável.

Artigo 3.o

Disposições gerais relativas ao leito e plano de água da albufeira

1 — Na albufeira de Póvoa e Meadas deverá ser constituída uma
zona de pesca condicionada, onde é proibida a pesca com redes.
Esta zona será criada por portaria do Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, ao abrigo do Decreto n.o 44 623,
de 10 de Outubro de 1962, e da Portaria n.o 99/88, de 11 de Fevereiro.

2 — Sem prejuízo do disposto no Decreto-Lei n.o 136/96, de 14
de Agosto, é proibida a caça no plano de água da albufeira. Nas
áreas de protecção ambiental, constantes da planta de síntese, deverão
ser constituídas reservas de caça, a implementar através de portaria
do Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento Rural e das Pescas,
ao abrigo do referido decreto-lei.

3 — E proibida a aquicultura intensiva; outras formas de aqui-
cultura poderão ser licenciadas pelas entidades competentes para o
efeito desde que sejam salvaguardados os objectivos do Plano.

4 — É proibida a navegação a motor, com excepção das embar-
cações de vigilância e socorro, que utilizarão obrigatoriamente óleos
biodegradáveis, nos termos do artigo 3.o, n.o 2, alínea c), do Decreto
Regulamentar n.o 2/88, de 20 de Janeiro, com as alterações intro-
duzidas pelo Decreto Regulamentar n.o 37/91, de 23 de Julho.

5 — Sem prejuízo do disposto no artigo 13.o, a instalação de pon-
tões ou jangadas flutuantes para amarração de embarcações ou para
apoio à utilização da albufeira só poderá ser autorizada desde que
adstrita à utilização do público em geral, aos estabelecimentos turís-
ticos ou a concessionários das áreas de recreio balnear, estando sujeita
a parecer municipal e ao licenciamento previsto no Decreto-Lei
n.o 46/94, de 22 de Fevereiro.

6 — Sempre que se verificar uma alteração no regime normal de
exploração da albufeira, nomeadamente descidas do nível da água
superiores a 1,5 m em período inferior a um mês, a entidade res-
ponsável pela gestão do aproveitamento hidroeléctrico deverá avisar
a Câmara Municipal e os concessionários ou utilizadores do domínio
hídrico da albufeira.

Artigo 4.o

Disposições gerais relativas à zona de protecção

1 — Nos termos do Decreto Regulamentar n.o 2/88, de 20 de
Janeiro, com as alterações que lhe foram introduzidas pelos Decretos
Regulamentares n.os 37/91, de 23 de Julho, e 33/92, de 2 de Dezembro,
na zona de protecção da albufeira são proibidas as seguintes acti-
vidades:

a) O estabelecimento de indústrias que produzam ou usem
produtos químicos tóxicos ou com elevados teores de fósforo
ou de azoto;

b) A instalação de explorações pecuárias intensivas, incluindo
as avícolas;

c) O armazenamento de pesticidas e de adubos orgânicos ou
químicos;

d) O emprego de pesticidas, a não ser com autorização especial,
que só deverá ser concedida, a título excepcional, em casos
justificados e condicionados quanto às zonas a tratar e
quanto à natureza, características e doses dos produtos a
usar;

e) O emprego de adubos químicos azotados ou fosfatados, nos
casos que impliquem risco de contaminação da água des-
tinada ao abastecimento de populações ou de eutrofização
da albufeira;

f) O lançamento de excedentes de pesticidas ou de caldas pes-
ticidas e de águas de lavagem com uso de detergentes;

g) A descarga ou infiltração no terreno de esgotos de qualquer
natureza, não devidamente tratados e, mesmo tratados,
quando seja viável o seu lançamento a jusante da albufeira
ou quando excedam determinados valores, a fixar pelos ser-
viços competentes, além de outros parâmetros, dos teores
de fósforo, azoto, carbono, mercúrio e outros metais pesados
(como o chumbo e o cádmio) e pesticidas.

2 — É proibida a caça nas praias, espaços turísticos e áreas de
protecção definidas na planta de síntese, bem como numa faixa de
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250 m envolvente das mesmas, de acordo com o disposto na legislação
aplicável, nomeadamente na Lei n.o 30/86, de 27 de Agosto, e no
Decreto-Lei n.o 136/96, de 14 de Agosto.

3 — Não é permitido o acesso do gado à albufeira nem a per-
manência no seu leito ou na zona reservada.

4 — Na zona de protecção são interditas todas as actividades que
aumentem de forma significativa a erosão do solo e o transporte
sólido para a albufeira, nomeadamente:

a) A lavoura das encostas adjacentes segundo a linha de maior
declive;

b) A constituição de depósitos de terras soltas em áreas decli-
vosas e sem dispositivos que evitem o seu arraste;

c) A constituição de depósitos de terras soltas em áreas decli-
vosas e sem dispositivos que evitem o seu arraste;

d) A constituição de depósitos de entulho ou de ferro-velho.

5 — A ocupação turística na área de intervenção do Plano fica
sujeita às seguintes regras gerais, além das demais disposições
aplicáveis:

a) Os estabelecimentos hoteleiros e conjuntos turísticos loca-
lizar-se-ão preferencialmente nos espaços turísticos;

b) A capacidade máxima de alojamento turístico na área de
intervenção do Plano é a constante do seguinte quadro:

Capacidade máxima de população a instalar na zona de protecção da albufeira

Ocupação/zona Área
(hectares)

Estabeleci-
mentos

hoteleiros
e ou conjuntos

turísticos
(camas)

Parques
de

campismo
(hab.)

Parque
de

caravanas
(hab.)

Turismo rural,
turismo hab.,
agro-turismo

(camas)

Observações

ET 1 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 47,5 1 200 0 0 0
ET 2 . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 16,1 0 100 60 0 Nos parques de campismo admi-

te-se como ocupação máxima
100 hab./ha.

Restante área incluída na zona de protecção . . . 1 174,4 400 0 0 10 (estim.) Sem prejuízo do disposto na alí-
nea a) do n.o 4 do artigo 4.o

Total . . . . . . . . . . . . . . 1 238 1 400 100 60 10 Máximo na zona de protecção:
1570 hab.

c) O número máximo de pisos admissível em todas as cons-
truções a edificar na área do Plano é de dois;

d) A implantação de todas as construções não deverá originar
alterações significativas da topografia existente;

e) Nas áreas envolventes das novas construções são obriga-
tórios a arborização e o tratamento paisagístico adequados,
de acordo com projecto elaborado para o efeito, visando
o enquadramento paisagístico, a estabilização de terras, a
redução dos impactes visuais negativos, bem como a manu-
tenção do coberto vegetal e arborização existentes;

f) Durante os trabalhos de construção deverão ser tomadas
medidas cautelares necessárias para minimizar as pertur-
bações ambientais e reduzir os impactes negativos cor-
respondentes;

g) Não é permitida a ocupação com quaisquer construções da
zona reservada da albufeira (que corresponde a uma faixa
de 50 m em torno da albufeira, medida a partir da linha
do nível de pleno armazenamento, adiante designado por
NPA), à excepção das de apoio à utilização da própria albu-
feira, de instalações de segurança e de infra-estruturas de
saneamento enterradas;

h) Não é permitida qualquer implantação turística na zona de
protecção da albufeira envolvente da área de protecção
ambiental, identificada na planta de síntese;

i) Os similares de hotelaria apenas se poderão instalar nos
espaços turísticos ou inseridos em estabelecimentos hote-
leiros, conjuntos turísticos ou parques de campismo;

j) No licenciamento de quaisquer instalações, a Câmara Muni-
cipal de Castelo de Vide deverá garantir a realização da
adequada infra-estruturação das mesmas;

l) O licenciamento de infra-estruturas de apoio à utilização
da albufeira deve ter em conta que a capacidade de utilização
do plano de água é inferior ao número máximo de utentes
programados para a área de intervenção do Plano.

6 — A instalação de um campo de golfe na área de intervenção
do Plano depende, nomeadamente, da confirmação de que este não
terá impactes significativos sobre a qualidade da água da albufeira
de Póvoa e Meadas e das albufeiras localizadas a jusante, mediante
a realização de um estudo de impacte ambiental.

Artigo 5.o

Saneamento básico

As actividades a desenvolver na área abrangida pelo Plano estão
sujeitas ao cumprimento das seguintes condições:

a) Para as unidades de gestão referidas no artigo 15.o, serão
obrigatoriamente apresentados os projectos de saneamento

básico, contemplando as redes de abastecimento de águas,
drenagem, tratamento e destino final das águas residuais
e a remoção e destino final dos resíduos sólidos;

b) Os alvarás de licença de obras relativas às iniciativas a desen-
volver na área do Plano só poderão ser concedidos pela
Câmara Municipal de Castelo de Vide após apresentação
pelo requerente da respectiva licença de rejeição de águas
residuais emitida pela Direcção Regional do Am-
biente — Alentejo.

Artigo 6.o

Qualidade do ambiente

1 — Para controlo da qualidade da água e gestão das respectivas
utilizações, deverá ser implementado, pelas entidades competentes
para o efeito, um programa de monitorização.

2 — Na área abrangida pelo Plano não é permitida a instalação
de depósitos de resíduos de qualquer natureza.

3 — Na área abrangida pelo Plano não é permitida a circulação
de veículos de qualquer natureza, nomeadamente motociclos e veí-
culos de todo o terreno, fora dos acessos e trilhos destinados a esse
fim.

4 — Excluem-se do disposto no número anterior os veículos em
serviço de fiscalização, manutenção ou socorro e as máquinas agrícolas.

5 — Deverão ser removidas todas as vedações localizadas no leito
normal da albufeira e na sua zona reservada, tal como se encontra
definido na alínea g) do n.o 5 do artigo 4.o

6 — O abate de árvores resultante da realização de quaisquer obras
deve ser reduzido ao mínimo indispensável, encontrando-se sujeito
a licenciamento da Direcção Regional do Ambiente quando realizado
na margem da albufeira.

CAPÍTULO II

Zonamento e actividades

SECÇÃO I

Disposições gerais

Artigo 7.o

Zonamento

São definidas no Plano as seguintes áreas, identificadas na res-
pectiva planta de síntese:

a) No leito e plano de água da albufeira:

Área de protecção ambiental;
Áreas de recreio balnear;
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Área de respeito dos órgãos de segurança de utilização da
albufeira;

Área de utilização livre;

b) Na zona de protecção da albufeira:

Espaços turísticos;
Espaços florestais:

Aptidão florestal e silvo-pastoril com espécies de cres-
cimento lento;

Montados a manter ou melhorar;
Soutos e carvalhais a manter;

Espaços naturais:

Protecção uso florestal/silvo-pastoril com espécies de cres-
cimento lento;

Protecção por montado;
Protecção por soutos e carvalhais.

Artigo 8.o

Rede viária e estacionamento

1 — A abertura de novas estradas, caminhos e parques de esta-
cionamento ou a alteração dos existentes está sujeita a decisão ou
parecer da Câmara Municipal, nos termos da lei.

2 — Para efeitos de cálculo da área de estacionamento necessária
a veículos ligeiros, deve considerar-se:

Uma área bruta mínima de 20 m2 por cada lugar de estacio-
namento à superfície;

Uma área bruta mínima de 25 m2 por cada lugar de estacio-
namento em estrutura edificada, enterrada ou não.

3 — Para efeitos de cálculo da área de estacionamento necessária
a veículos pesados de passageiros, deve considerar-se:

Uma área bruta de 75 m2 por cada lugar de estacionamento
à superfície;

Uma área bruta de 130 m2 por cada lugar de estacionamento
em estrutura edificada ou não.

4 — Para efeitos de cálculo da área de estacionamento para veí-
culos em relação a empreendimentos turísticos, dever-se-á observar:

Um lugar e meio por cada três camas, relativamente a esta-
belecimentos hoteleiros;

Um lugar e meio por apartamento;
Cinco lugares por 100 m2 de área bruta de construção, em res-

taurantes, bares e discotecas.

SECÇÃO II

Leito e plano de água da albufeira

Artigo 9.o

Área de protecção ambiental

1 — Na área de protecção ambiental são interditas as seguintes
actividades:

a) Actividades náuticas e competições desportivas;
b) Estabelecimento de actividades e de apoios a actividades

de praia;
c) Construção de embarcadouros e instalação de pontões de

amarração para embarcações de qualquer tipo;
d) Outras actividades susceptíveis de prejudicar de forma grave

a tranquilidade e as condições de reprodução, alimentação
ou abrigo da fauna selvagem.

2 — Nesta área deverá ser constituída uma zona de abrigo, a criar
pelo director-geral das Florestas, ao abrigo do Decreto n.o 44 623,
de 10 de Outubro de 1962.

Artigo 10.o

Áreas de recreio balnear

1 — Estas áreas destinam-se ao recreio balnear, não sendo per-
mitidas quaisquer actividades incompatíveis ou conflituosas com esta,
designadamente a navegação, a pesca, a descarga de efluentes de
qualquer natureza, ou quaisquer outras actividades susceptíveis de
degradar a qualidade da água.

2 — Constituem excepção ao disposto no número anterior as
embarcações de vigilância e socorro. As embarcações do tipo «gaivota»
apenas poderão utilizar estas áreas para aceder ou partir da margem,
devendo ser demarcado um «corredor» próprio para esse efeito.

3 — A área de recreio balnear será devidamente sinalizada e
demarcada no plano de água.

4 — A área de recreio balnear poderá ser concessionada, obri-
gando-se o respectivo concessionário à instalação e manutenção das
seguintes estruturas:

a) Instalações sanitárias devidamente dimensionadas;
b) Posto de primeiros socorros, posto de vigia e material de

salvamento que for determinado;
c) Comunicações de emergência.

5 — O concessionário será ainda responsável por:

a) Ter ao serviço o pessoal necessário e devidamente habilitado
a prestar serviço de assistência a banhistas durante a época
balnear;

b) Afixar em locais bem visíveis os editais respeitantes aos regu-
lamentos de interesse para os utentes;

c) Comunicar, nomeadamente à Câmara Municipal e à Direc-
ção Regional de Ambiente — Alentejo, qualquer alteração
na qualidade do ambiente ou qualquer infracção ao presente
Regulamento, nomeadamente ao disposto nos artigos 5.o,
6.o, 11.o e 12.o;

d) Manter limpa a área concessionada;
e) Outras obrigações determinadas pelo contrato de concessão,

nomeadamente o controlo da qualidade da água para uso
balnear.

Artigo 11.o

Jangadas

1 — É permitida a instalação de jangadas na albufeira, nas zonas
de recreio balnear, com o objectivo de criar condições de animação
turística.

2 — A instalação de jangadas está sujeita a prévio licenciamento
da Direcção Regional do Ambiente — Alentejo, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro, devendo obedecer às seguintes
condições:

a) As jangadas devem pertencer ao concessionário da zona
de recreio balnear ou às autarquias;

b) A sua área não poderá ultrapassar 70 m2;
c) Não devem estar afastadas da margem mais próxima 20 m,

salvo em casos excepcionais devidamente justificados;
d) Não podem criar perigo a banhistas, embarcações ou à prá-

tica de quaisquer outras actividades;
e) Devem ser constituídas por estruturas ligeiras, que possam

ser facilmente removidas;
f) Deverão manter-se em bom estado de conservação, podendo

ser ordenada a sua remoção nos casos em que tal não se
verifique;

g) Os materiais a utilizar deverão ser de boa qualidade e de
baixa reflexão solar.

Artigo 12.o

Pontões

1 — É permitida a instalação de pontões para apoio à navegação
na área de utilização livre da albufeira.

2 — Os pontões devem ser constituídos por estruturas móveis com
sistemas de adaptação à variação de nível da água, utilizando materiais
de boa qualidade e integrados na paisagem local.

3 — As infra-estruturas mencionadas nos números anteriores
devem ainda ser dotadas de sistemas de recolha de lixos e equipamento
de emergência destinado a prevenir e combater eventuais acidentes.

4 — A instalação de pontões está sujeita a prévio licenciamento
da Direcção Regional do Ambiente — Alentejo, nos termos do Decre-
to-Lei n.o 46/94, de 22 de Fevereiro.

Artigo 13.o

Área de respeito da barragem e dos órgãos de segurança
e utilização da albufeira

1 — A área de respeito da barragem e dos órgãos de segurança
e utilização da albufeira corresponde a uma faixa de 150 m envolvente
da barragem e dos órgãos de segurança e utilização da albufeira.
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2 — Nesta área não são permitidas quaisquer actividades recrea-
tivas, designadamente banhos, natação, remo, vela, windsurf, canoa-
gem e pesca, incumbindo à entidade responsável pela exploração do
aproveitamento hidroeléctrico a sua sinalização e fiscalização.

Artigo 14.o

Áreas de utilização livre

1 — As áreas de utilização livre correspondem às zonas do plano
de água da albufeira para as quais não existe uma vocação ou aptidão
específica, sendo destinadas a diversas utilizações.

2 — Numa faixa de 50 m ao longo de toda a margem da albufeira
as embarcações só poderão navegar em velocidade reduzida e aceder
ou partir da margem perpendicular a esta.

SECÇÃO III

Zona de protecção

Artigo 15.o

Espaços turísticos

1 — Os espaços turísticos são as áreas destinadas a estruturas e
equipamentos turísticos.

2 — As áreas para implantação turística organizam-se nas seguintes
unidades de gestão, indicadas na planta de síntese:

ET 1;
ET 2.

3 — A ET 1 deverá ser objecto de um estudo global para a tota-
lidade da área, tendo em conta a análise e diagnóstico deste Plano,
nomeadamente as condicionantes. A ET 2 deverá ser objecto de plano
de pormenor a promover pela Câmara Municipal.

Artigo 16.o

ET 1

1 — Esta área localiza-se na margem norte e desenvolve-se entre
o encontro norte da barragem, a albufeira e o CM 1007.

2 — Neste espaço admitem-se os seguintes tipos de ocupação:

a) Estabelecimentos hoteleiros e conjuntos turísticos, de acordo
com a legislação específica em vigor, até à capacidade
máxima total de 1200 camas;

b) Instalações desportivas e recreativas diversas, nomeada-
mente campos de ténis, piscinas, zonas de desporto livre,
não podendo em caso algum a impermeabilização do solo
exceder 10 % da área total da área turística;

c) Um conjunto de apoio à praia, constituído por bar/restau-
rante, balneários, sanitários, posto de primeiros socorros;

d) Instalações de apoio às actividades náuticas, constituídas
por uma rampa-varadouro e pontões flutuantes para amar-
ração das embarcações;

e) Outras instalações de apoio à utilização recreativa e turística
da albufeira, desde que compatíveis com as demais dispo-
sições deste Regulamento.

3 — Todas as instalações deverão localizar-se fora da faixa de 100 m
adjacente à linha do NPA, exceptuando as constantes das alíneas b)
e c) do número anterior, que poderão situar-se na faixa entre os
100 m e os 50 m, e as referidas na alínea d) do mesmo número, que
poderão localizar-se dentro da faixa de 50 m adjacente à linha do
NPA.

4 — Para além dos índices urbanísticos definidos no artigo 4.o deste
Regulamento, a cércea máxima nos alojamentos é de 6 m, o número
máximo de pisos é de dois, incluindo caves, e o índice de construção
é de 0,07.

5 — As soluções urbanísticas e de construção devem ainda ter em
conta as condicionantes existentes nesta zona, assim como as carac-
terísticas da paisagem local, nomeadamente o relevo e a vegetação,
por forma a assegurar a adequada integração ambiental e paisagística
das construções e das infra-estruturas.

Artigo 17.o

ET 2

1 — Esta zona localiza-se a sul da barragem.
2 — Nesta zona não é permitida a construção de estabelecimentos

hoteleiros, admitindo-se os seguintes tipos de ocupação:

a) Um restaurante;
b) A área total de pavimentos do edifício referido na alínea

anterior não poderá ultrapassar 500 m2, com um máximo
de dois pisos;

c) Um parque de campismo e caravanismo para um máximo
de 100 pessoas em tendas e 20 lugares para caravanas;

d) Um centro náutico, abrangendo o seguinte conjunto de ins-
talações de apoio às actividades recreativas, nomeadamente
às que se desenvolvem no plano de água:

Rampa para lançamento das embarcações à água;
Pontão flutuante de amarração;
Armazém para embarcações e material diverso;
Pequena oficina/estaleiro (parte coberta e parte des-

coberta);
Espaço de convívio;
Posto de primeiros socorros;
Vestiários, balneários e sanitários;

e) Instalações desportivas e recreativas descobertas, desde que
não impermeabilizem mais de 10 % da área total afecta a
estes usos;

f) Um parque de merendas devidamente equipado com mesas
e bancos, sistemas de recolha de lixos, locais para foguear,
equipamento de prevenção de incêndios e pontos de água.

3 — Todas as construções, à excepção das referidas na alínea d)
do número anterior, deverão localizar-se fora da faixa de 1000 m adja-
cente à linha do NPA.

Artigo 18.o

Espaços florestais

1 — Nos termos do Decreto-Lei n.o 175/88, de 17 de Maio, e do
Decreto-Lei n.o 139/89, de 28 de Abril, carecem de licenciamento
municipal as arborizações com espécies florestais de crescimento
rápido em área inferior a 50 ha.

2 — Nos termos dos mesmos diplomas, carecem de autorização
prévia da Direcção-Geral das Florestas e de parecer da Câmara Muni-
cipal todas as acções de arborização abrangendo áreas superiores a
50 ha.

3 — As plantações das espécies dos géneros Eucaliptus, Acacia e
Ailanthus deverão respeitar as distâncias a terrenos cultivados, nas-
centes, muros e prédios urbanos previstas na Lei n.o 1951, de 9 de
Março de 1937, alterada pelo Decreto-Lei n.o 28 039, de 14 de Setem-
bro de 1937, e regulamentada pelo Decreto-Lei n.o 28 040, de 14
de Setembro de 1937.

4 — Nos espaços florestais, e desde que respeitado o regime jurí-
dico da Reserva Ecológica Nacional (REN), quando aplicável, são
permitidas as seguintes acções:

a) Remodelação, beneficiação e ampliação de instalações agrí-
colas e de habitações para os proprietárias ou titulares dos
direitos de exploração e trabalhadores permanentes e as
destinadas a turismo rural, turismo de habitação e agro-
-turismo;

b) As infra-estruturas de abastecimento público de água de
condução e tratamento de esgotos, desde que não haja alter-
nativa viável;

c) Infra-estruturas viárias integradas nas redes nacional ou
municipal, desde que não haja alternativa viável;

d) O arranque ou destruição da vegetação natural integrada
nas técnicas normais de produção vegetal.

5 — Nos espaços florestais, sempre que coincidam com áreas da
REN, é interdita a instalação de pistas de provas de motocicletas
e veículos todo o terreno.

6 — Nos espaços mencionados no número anterior, por motivos
paisagísticos, a florestação ou reflorestação com espécies de rápido
crescimento nas margens dos cursos de água e zonas ameaçadas por
cheias terá de ser feita, exclusivamente, com espécies do género Popu-
lus e seus híbridos.

7 — Nos espaços florestais, sempre que coincidam com cabeceiras
de linhas de água definidas no âmbito da delimitação da REN, são
interditas todas as acções que prejudiquem a infiltração das águas
e acelerem o escoamento superficial e a erosão de forma significativa.

Artigo 19.o

Espaços florestais — Usos preferenciais

1 — As áreas com aptidão florestal e silvo-pastoril devem desti-
nar-se preferencialmente à produção florestal com espécies autóc-
tones, não se excluindo, contudo, o uso agrícola.

2 — Nas áreas de montado, a manter ou melhorar, todas as inter-
venções deverão obedecer ao disposto no Decreto-Lei n.o 11/97, de
14 de Janeiro, relativo à protecção dos montados de sobro e azinho.
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3 — Nas áreas de soutos e carvalhais a manter deverá ser asse-
gurada a sua conservação, sendo apenas admitidas as intervenções
e actividades compatíveis com a sua manutenção.

Artigo 20.o

Espaços naturais — Disposições genéricas

1 — Nos espaços naturais, as funções de protecção e recuperação
prevalecem sobre as funções de produção, quando se verifique
incompatibilidade.

2 — Sempre que a utilização destas áreas esteja a contribuir para
o agravamento das degradações existentes, nomeadamente no que
se refere à produtividade dos solos, à destruição da vegetação e da
fauna, podem tais utilizações ser interditas por deliberação funda-
mentada da Câmara Municipal.

3 — São proibidas as acções que diminuam ou destruam as funções
de protecção e valorização ambiental, nomeadamente aterros ou
escavações.

4 — É interdita a florestação ou reflorestação com espécies não
previstas na alínea b) do artigo 7.o, relativa aos espaços naturais.

5 — É interdito o corte ou arranque de carvalhos e castanheiros
que não se encontrem secos, doentes, decrépitos ou dominados.

6 — Os cortes rasos de carvalhais e soutos só podem efectuar-se
quando visem a posterior ocupação do solo com obras imprescindíveis
de utilidade pública.

7 — Carecem de autorização municipal as seguintes acções:

a) A alteração da topografia do terreno;
b) A abertura de caminhos, com excepção dos de acesso às

construções autorizadas;
c) Novas construções, remodelações e ampliações de edifícios

já existentes.

8 — Nos espaços naturais, e desde que respeitado o regime jurídico
da REN, quando aplicável, são permitidas as seguintes acções:

a) Remodelação, beneficiação e ampliação de instalações agrí-
colas e de habitações para os proprietários ou titulares dos
direitos de exploração e trabalhadores permanentes e as
destinadas a turismo rural, turismo de habitação e agro-
-turismo, nos termos da legislação aplicável;

b) As infra-estruturas de abastecimento público de água de
condução e tratamento de esgoto, desde que não haja alter-
nativa viável;

c) Infra-estruturas viárias integradas nas redes nacional ou
municipal, desde que não haja alternativa viável;

d) O arranque ou destruição da vegetação natural integrada
nas técnicas normais de produção vegetal.

9 — Nos espaços naturais, sempre que coincidam com áreas da
REN, é interdita a instalação de pistas de provas de motocicletas
e veículos todo o terreno.

10 — Nos espaços mencionados no número anterior, por motivos
paisagísticos, a florestação ou reflorestação com espécies de rápido
crescimento nas margens dos cursos de água e zonas ameaçadas por
cheias terá de ser feita, exclusivamente, com espécies do género Popu-
lus e seus híbridos;

11 — Nos espaços naturais, sempre que coincidam com cabeceiras
de linhas de água definidas no âmbito da delimitação da REN, são
interditas todas as acções que prejudiquem a infiltração das águas
e acelerem o escoamento superficial e a erosão de forma significativa.

Artigo 21.o

Espaços naturais — Usos preferenciais

1 — Nas áreas de protecção por uso florestal e silvo-pastoril devem
ser preservados os sistemas agro-florestais e pastoris actualmente
existentes.

2 — Nas áreas de protecção por montado é interdita a destruição
do montado, sendo apenas admitidas as utilizações agro-florestais
compatíveis com a manutenção daquele.

3 — Nas áreas de protecção por soutos e carvalhais é interdita
a destruição destes povoamentos florestais, sendo admitidas apenas
as utilizações do solo compatíveis com a sua manutenção.

Artigo 22.o

Captações de água

A abertura de poços ou furos para captação de água na área do
Plano está sujeita a licenciamento, nos termos do Decreto-Lei
n.o 46/94, de 22 de Fevereiro.

SECÇÃO IV

Actividades

Artigo 23.o

Passeio a pé, passeio a cavalo, passeio de bicicleta

1 — Poderão ser estabelecidos percursos para estas modalidades,
de pequena e grande rota.

2 — Os percursos serão reconhecidos pela Câmara Municipal, em
colaboração com associações desportivas apoiantes destas moda-
lidades.

Artigo 24.o

Ordenamento cinegético

Em caso de concessão de zonas de regime cinegético especial na
área de intervenção do Plano, deverá observar-se o disposto no n.o 3
do artigo 3.o do presente Regulamento.

Artigo 25.o

Comércio

1 — Poderá ser vedado pela Câmara Municipal o exercício da acti-
vidade comercial em locais onde cause impacte negativo nos valores
naturais, paisagísticos ou culturais da área, bem como inconvenientes
para a saúde pública ou para a livre circulação.

2 — Não é permitido o comércio ambulante na área de intervenção
do Plano.

Artigo 26.o

Publicidade

Ficam dependentes de autorização municipal todas as formas de
publicidade, sendo proibidas sempre que se considerem lesivas dos
valores naturais, paisagísticos e culturais da área de intervenção do
Plano.

Artigo 27.o

Sistemas de sinalização e informação

O município promoverá, em articulação com as entidades com-
petentes, o estabelecimento da sinalização indicativa e informativa
necessária à prossecução dos objectivos do Plano.

CAPÍTULO III

Disposições finais

Artigo 28.o

Licenciamento

1 — O licenciamento de obras está sujeito ao cumprimento das
normas constantes do presente Regulamento.

2 — É obrigatória a arborização e tratamento paisagístico ade-
quado nas áreas envolventes de novas construções, de acordo com
projecto realizado para o efeito, visando o enquadramento paisagís-
tico, a estabilização de terras, a redução de impactes visuais negativos,
bem como a manutenção do coberto vegetal e arborização existentes
nas áreas envolventes.

3 — Durante os trabalhos de construção deverão ser tomadas medi-
das cautelares necessárias para minimizar as perturbações ambientais
e reduzir os impactes negativos correspondentes.

Artigo 29.o

Regulamentos complementares

1 — O presente Regulamento poderá ser complementado por regu-
lamentos específicos, quando tal se justifique e desde que não con-
trariem as normas agora estabelecidas.

2 — A elaboração dos regulamentos referidos no número anterior
será promovida pelas entidades competentes.

Artigo 30.o

Revisão

O presente Plano deverá ser revisto dentro de um prazo de cinco
anos contados da data da sua entrada em vigor.
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MINISTÉRIO DA SAÚDE

Portaria n.o 146/98

de 9 de Março

As crescentes exigências e responsabilidades postas
no exercício das actividades médicas e cirúrgicas espe-
cializadas, agora potenciadas pela livre circulação de
profissionais na Comunidade Europeia, requerem ele-
vados níveis de formação pós-graduada.

Com esse objectivo, e através da reformulação do
regime legal dos internatos médicos, visa-se garantir as
melhores condições de formação e, consequentemente,
revalorizar os títulos de qualificação profissional que
confere. Para o efeito, é medida fundamental o esta-
belecimento de programas de formação para cada área
profissional ou especialidade, devidamente actualizados,
que definam a estrutura curricular do processo forma-
tivo, com tempos e planos gerais de actividades, e fixem
os objectivos globais e específicos de cada área e estágio
e os momentos e métodos da avaliação.

Assim, sob proposta da Ordem dos Médicos e do
Conselho Nacional dos Internatos Médicos;

Ao abrigo do disposto nos artigos 7.o e 8.o do Decre-
to-Lei n.o 128/92, de 4 de Julho, bem como nos arti-
gos 23.o, 24.o e 79.o do Regulamento dos Internatos
Complementares, aprovado pela Portaria n.o 695/95, de
30 de Junho:

Manda o Governo, pela Ministra da Saúde, o seguinte:
1.o São aprovados os programas de formação do inter-

nato complementar das especialidades e áreas profis-
sionais médicas de dermatovenereologia, neurocirurgia
e neurologia, que estão anexos a esta portaria e que
dela são parte integrante.

2.o A aplicação e desenvolvimento dos programas
compete aos órgãos e agentes responsáveis pela for-
mação nos internatos, devendo assegurar a maior uni-
formidade a nível nacional.

Ministério da Saúde.

Assinada em 12 de Janeiro de 1998.

A Ministra da Saúde, Maria de Belém Roseira Martins
Coelho Henriques de Pina.

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO INTERNATO COMPLEMENTAR
DE NEUROLOGIA

1 — Duração do internato — 60 meses.
2 — Estrutura:
2.1 — Aprendizagem teórica de semiologia, patolo-

gia, raciocínio clínico e bases terapêuticas em neu-
rologia;

2.2 — Familiarização com a prática da clínica neu-
rológica na enfermaria, na consulta externa, no serviço
de urgência e nos cuidados intensivos;

2.3 — Treino de técnicas e métodos complementares
específicos da clínica neurológica (como punção lombar,
manometria do LCR, etc.);

2.4 — Aprendizagem das indicações para os diversos
meios complementares de diagnóstico neurológico
(MCDN) e das suas técnicas;

2.4.1 — Métodos neurofisiológicos:
2.4.1.1 — Electroencefalografia (EEG) e seus desen-

volvimentos mais recentes;
2.4.1.2 — Electromiografia (EMG) de detecção e

velocidades de condução (VC);
2.4.1.3 — Potenciais evocados (PE) visuais, auditivos,

somatossensoriais, motores e desenvolvimentos recen-
tes.

2.4.2 — Métodos neuropatológicos:
2.4.2.1 — Histológicos;
2.4.2.2 — Histoquímicos;
2.4.2.3 — Imunocitoquímicos e desenvolvimentos

mais recentes.
2.4.3 — Métodos ultrassonográficos:
2.4.3.1 — Ultrassonoangiografia;
2.4.3.2 — Ultrassonografia transcraniana.
2.4.4 — Métodos neurorradiológicos:
2.4.4.1 — Radiologia simples;
2.4.4.2 — Tomografia axial computorizada (TAC);
2.4.4.3 — Ressonância magnética nuclear (RMN);
2.4.4.4 — Neurorradiologia de intervenção.
2.5 — Formação em especialidades afins e subespe-

cialidades, áreas e técnicas das ciências neurológicas:
2.5.1 — Neurocirurgia;
2.5.2 — Neuropediatria;
2.5.3 — Psiquiatria;
2.5.4 — Outras:
2.5.4.1 — Medicina interna;
2.5.4.2 — Doenças infecto-contagiosas;
2.5.4.3 — Cuidados intensivos polivalentes;
2.5.4.4 — Diferenciação em subespecialidades, áreas e

técnicas das ciências neurológicas (como neurofisiologia,
neurorradiologia, neuropatologia, neuroftalmologia, neu-
ropsicologia, neurossonologia, neuroquímica, etc.).

2.6 — Familiarização com os métodos epidemiológi-
cos aplicados à neurologia.

3 — Sequência dos estágios. — A sequência dos está-
gios não é obrigatória, embora deva iniciar-se pelo estágio
em neurologia.

4 — Duração dos estágio:
4.1 — Estágio de neurologia — 36 meses.
Este estágio inclui 12 meses de estágio concomitan-

temente em MCDN:
4.1.1 — Neurofisiologia (6 meses);
4.1.2 — Neurorradiologia (3 meses);
4.1.3 — Neuropatologia (3 meses).
4.2 — Outros estágios obrigatórios — 9 meses:
4.2.1 — Neurocirurgia (3 meses);
4.2.2 — Neuropediatria (3 meses);
4.2.3 — Psiquiatria (3 meses).
4.3 — Estágios opcionais — 15 meses (a duração

mínima de cada estágio é de 3 meses):
4.3.1 — Medicina interna;
4.3.2 — Doenças infecto-contagiosas;
4.3.3 — Cuidados intensivos polivalentes;
4.3.4 — Estágios ou prolongamentos de estágio para

diferenciação em subespecialidades, áreas e técnicas em
ciências neurológicas (como neurofisiologia, neurorra-
diologia, neuropatologia, neuroftalmologia, neuropsico-
logia, neurossonologia, neuroquímica, etc.).

4.4 — Do período total de tempo disponível para está-
gios opcionais, 6 meses poderão ser despendidos em
estágios em subespecialidades, áreas e técnicas das ciên-
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cias neurológicas cujo conteúdo programático não se
encontre especificado neste programa de formação.
Uma duração superior a 6 meses para estágios deste
tipo deverá ser justificada ao Conselho Nacional dos
Internatos Médicos, que a poderá autorizar após parecer
técnico favorável do colégio da especialidade de neu-
rologia da Ordem dos Médicos.

5 — Locais de formação:
5.1 — Estágio de neurologia — serviço de neurologia:
5.1.1 — Neurofisiologia — valência de neurofisiolo-

gia que dá apoio ao serviço em que decorre o estágio
de formação em neurologia ou, em casos justificados,
em outra valência de neurofisiologia com idoneidade
reconhecida pelo Conselho Nacional dos Internatos
Médicos, após parecer técnico favorável do colégio da
especialidade de neurologia da Ordem dos Médicos;

5.1.2 — Neurorradiologia — serviço de neurorradio-
logia;

5.1.3 — Neuropatologia — valência de neuropatolo-
gia que dá apoio ao serviço em que decorre o estágio
de formação em neurologia ou, em casos justificados,
em outra valência de neuropatologia com idoneidade
reconhecida pelo Conselho Nacional dos Internatos
Médicos, após parecer técnico favorável do colégio da
especialidade de neurologia da Ordem dos Médicos.

5.2 — Outros estágios obrigatórios:
5.2.1 — Neurocirurgia — serviço de neurocirurgia;
5.2.2 — Neuropediatria — na valência de neurope-

diatria que dá apoio ao serviço de neurologia em que
decorre o estágio de formação em neurologia ou, em
casos justificados, em outra valência de neuropediatria
com idoneidade reconhecida pelo Conselho Nacional
dos Internatos Médicos, após parecer técnico favorável
do colégio da especialidade de neurologia da Ordem
dos Médicos;

5.2.3 — Psiquiatria — serviço de psiquiatria.
5.3 — Estágios opcionais:
5.3.1 — Medicina interna — serviço de medicina

interna;
5.3.2 — Doenças infecto-contagiosas — serviço de

doenças infecto-contagiosas;
5.3.3 — Cuidados intensivos polivalentes — serviço

de cuidados intensivos polivalentes;
5.3.4 — Estágios ou prolongamentos de estágio para

diferenciação em subespecialidades, áreas e técnicas em
ciências neurológicas — no serviço ou valência respec-
tiva da instituição em que decorre a formação em neu-
rologia ou, em casos justificados, em outro serviço ou
valência dessa subespecialidade, área ou técnica, com
idoneidade reconhecida pelo Conselho Nacional dos
Internatos Médicos, após parecer técnico favorável do
colégio da especialidade de neurologia da Ordem dos
Médicos.

5.3.4.1 — Deverão ser estimulados estágios em cen-
tros mais diferenciados na subespecialidade, área ou téc-
nica escolhida, eventualmente no estrangeiro.

6 — Objectivos dos estágios:
6.1 — Estágio de neurologia:
6.1.1 — Objectivos de desempenho:
6.1.1.1 — 1.o ano:

Colheita, valorização e interpretação dos sintomas
e sinais do doente neurológico, início do contacto
com as técnicas complementares no diagnóstico
em neurologia e familiarização com o diagnós-
tico e tratamento dos doentes neurológicos;

6.1.1.2 — 2.o ano:

Execução de técnicas complementares no diagnós-
tico em neurologia e prática de diagnóstico e
de tratamento de doentes neurológicos em con-
sulta externa e internamento de neurologia em
outras enfermarias do hospital e no serviço de
urgência;

6.1.1.3 — 3.o ano:

Prática de diagnóstico e de tratamento de doentes
neurológicos;

6.1.1.4 — Neurofisiologia:

Execução de algumas técnicas (EEG de rotina e
seus desenvolvimentos recentes, EMG e velo-
cidades de condução dos nervos periféricos,
potenciais evocados), bem como interpretação
crítica dos resultados destes exames;

6.1.1.5 — Neurorradiologia:

a) Interpretação dos aspectos normais e de pato-
logia neurológica mais comuns nos vários tipos
de exame (raio X simples, TAC, RMN, angio-
grafia, etc.);

b) Conhecimento das técnicas e indicações da neu-
rorradiologia de intervenção;

6.1.1.6 — Neuropatologia:

a) Interpretação dos aspectos normais e da pato-
logia neurológica mais comum, com aplicação
das diversas técnicas nos vários tipos de exame
(material de autópsia, biopsia e peças ope-
ratórias);

b) Conhecimento das indicações e métodos da his-
topatologia, histoquímica, imunocitoquímica e
ultramicroscopia.

6.1.2 — Objectivos de conhecimento:
6.1.2.1 — 1.o ano:

a) Anátomo-fisiologia do sistema nervoso central
e periférico;

b) Iniciação à clínica neurológica com correlação
clínico-anatómica e clínico-fisiológica das doen-
ças do sistema nervoso;

6.1.2.2 — 2.o ano:

Identificação dos principais quadros sindromáticos
e doenças neurológicas e conhecimento das res-
pectivas bases terapêuticas;

6.1.2.3 — 3.o ano:

a) Patologia e clínica neurológicas;
b) Noções básicas de neurofarmacologia, neuro-

química, neuroepidemiologia e neurogenética
(podendo ser complementadas em estágios par-
ciais nestas áreas);

6.1.2.4 — Neurofisiologia:

a) Noções básicas sobre os princípios e problemas
técnicos dos vários tipos de exames;
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b) Conhecimento do valor, indicações e limitações
das diferentes técnicas neurofisiológicas e
conhecimento dos aspectos normais e patoló-
gicos mais frequentes nos vários tipos de exa-
mes, em diferentes idades;

6.1.2.5 — Neurorradiologia:

a) Noções básicas sobre os princípios e problemas
das várias técnicas utilizadas em neurorradio-
logia;

b) Conhecimento das indicações e valor relativo
das várias técnicas utilizadas, sua sequência e
complementaridade;

6.1.2.6 — Neuropatologia:

a) Noções básicas sobre os princípios e problemas
técnicos dos vários tipos de exame;

b) Conhecimento do valor, indicações e limitações
das diferentes técnicas histopatológicas, histo-
químicas e imunocitoquímicas;

c) Conhecimento dos aspectos normais e patoló-
gicos mais frequentes nos vários tipos de exame.

6.2 — Outros estágios obrigatórios:
6.2.1 — Neurocirurgia:
6.2.1.1 — Objectivos de desempenho:

a) Abordagem clínica dos doentes com patologia
neurocirúrgica, na sua avaliação diagnóstica,
prognóstica e orientação terapêutica, incidindo
especialmente nas situações de urgência;

b) Acompanhamento pós-operatório dos doentes.

6.2.1.2 — Objectivos de conhecimento. — Conheci-
mentos clínicos de patologia neurocirúrgica e indicações,
potencialidade e limitações das técnicas neurocirúrgicas.

6.2.2 — Neuropediatria:
6.2.2.1 — Objectivos de desempenho. — Colheita da

história clínica e conhecimento dos aspectos especiais
do exame neurológico e da patologia do sistema nervoso
na criança.

6.2.2.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Noções essenciais do desenvolvimento psicomo-
tor da criança;

b) Conhecimento dos principais problemas e enti-
dades neurológicas da criança e indicações e
valor dos exames complementares específicos.

6.2.3 — Psiquiatria:
6.2.3.1 — Objectivos de desempenho. — Treino na

entrevista psiquiátrica, na colheita de sinais da patologia
psiquiátrica e no manejo dos psicofármacos.

6.2.3.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Reconhecer os sintomas psicopatológicos mais
importantes;

b) Conhecer os quadros psiquiátricos (agudos e
crónicos) mais comuns, com ênfase nos que inte-
ressam às duas especialidades (alcoolismo,
demência, epilepsia, quadros confusionais) e
indicações, contra-indicações e efeitos colaterais
dos psicofármacos de uso corrente.

6.3 — Estágios opcionais:
6.3.1 — Medicina interna:
6.3.1.1 — Objectivos de desempenho. — Execução de

técnicas básicas de diagnóstico e terapêutica em doentes
comuns da medicina interna.

6.3.1.2 — Objectivos de conhecimento. — Capaci-
dade de diagnóstico e tratamento das manifestações
neurológicas das doenças sistémicas.

6.3.2 — Doenças infecto-contagiosas:
6.3.2.1 — Objectivos de desempenho. — Execução de

técnicas básicas de diagnóstico e terapêutica em doentes
com infecções envolvendo o sistema nervoso.

6.3.2.2 — Objectivos de conhecimento. — Capaci-
dade de diagnóstico e tratamento das doenças do SNC
e do SNP causadas pelas doenças infecto-contagiosas.

6.3.3 — Cuidados intensivos polivalentes:
6.3.3.1 — Objectivos de desempenho. — Execução de

técnicas básicas de diagnóstico e terapêutica usada em
intensivismo e sua aplicação à neurologia.

6.3.3.2 — Objectivos de conhecimento. — Conheci-
mentos básicos de intensivismo e sua aplicação em
neurologia.

6.3.4 — Estágios ou prolongamentos de estágio para
diferenciação em subespecialidades, áreas e técnicas em
ciências neurológicas:

6.3.4.1 — Neurofisiologia:
6.3.4.1.1 — Objectivos de desempenho. — Treino na

execução das técnicas de neurofisiografia (EEG de
rotina e seus desenvolvimentos recentes, EMG e velo-
cidades de condução dos nervos periféricos, potenciais
evocados) e interpretação crítica detalhada dos resul-
tados destes exames.

6.3.4.1.2 — Objectivos de conhecimento. — Conheci-
mento mais detalhado das indicações e limitações das
diferentes técnicas neurofisiológicas e dos aspectos nor-
mais e patológicos mais frequentes nos vários tipos de
exames, em diferentes idades.

6.3.4.2 — Neurorradiologia:
6.3.4.2.1 — Objectivos de desempenho. — Treino na

interpretação dos aspectos normais e de patologia neu-
rológica mais comuns, nos vários tipos de exame (raio X
simples, TAC, RMN, angiografia, etc.).

6.3.4.2.2 — Objectivos de conhecimento. — Conheci-
mento mais detalhado das indicações e valor relativo
das várias técnicas utilizadas, sua sequência e comple-
mentaridade e dos aspectos normais e patológicos mais
frequentes nos vários tipos de exames, em diferentes
idades.

6.3.4.3 — Neuropatologia:
6.3.4.3.1 — Objectivos de desempenho:

a) Treino na interpretação dos aspectos morfoló-
gicos da patologia neurológica, com a aplicação
das diversas técnicas nos vários tipos de exame
(material de autópsia, biopsia e peças ope-
ratórias);

b) Prática em métodos histopatológicos, histoquí-
micos, imunocitoquímicos e outros.

6.3.4.3.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Conhecimento mais detalhado do valor, indi-
cações e limitações das diferentes técnicas his-
topatológicas, histoquímicas e imunocitoquími-
cas;
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b) Conhecimento dos aspectos normais e patoló-
gicos mais frequentes nos vários tipos de exame,
com prática no diagnóstico morfopatológico no
sistema nervoso.

6.3.4.4 — Neuroftalmologia:
6.3.4.4.1 — Objectivos de desempenho. — Treino na

interpretação das manifestações da patologia neuroló-
gica no sistema visual e prática de técnicas de exploração
neuroftalmológica.

6.3.4.4.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Conhecimento da patologia neurológica com
repercussão no sistema visual;

b) Conhecimento mais detalhado das indicações
e potencialidades das técnicas de oftalmoscopia
directa e indirecta e da campimetria.

6.3.4.5 — Neuropsicologia:
6.3.4.5.1 — Objectivos de desempenho. — Prática da

metodologia usada na avaliação neuropsicológica e da
interpretação dos dados de observação, correlacionan-
do-os com a alteração das funções nervosas superiores
e com a topografia lesional.

6.3.4.5.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Conhecimento das diversas perturbações das
funções nervosas superiores, consoante a região
cerebral afectada;

b) Noções teóricas e práticas da metodologia usada
na avaliação neuropsicológica e interpretação
dos dados de observação, na sua correlação com
a clínica, para caracterizar e localizar a lesão.

6.3.4.6 — Neurossonologia:
6.3.4.6.1 — Objectivos de desempenho. — Prática da

metodologia usada em ultrassonoangiografia e em
ultrassonografia transcraniana e na interpretação dos
respectivos dados de observação.

6.3.4.6.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Noções básicas sobre os princípios e problemas
técnicos da ultrassonoangiografia e da ultras-
sonografia transcraniana;

b) Conhecimento do valor, indicações e limitações
das técnicas e dos aspectos normais e patoló-
gicos mais frequentes nos vários tipos de exame.

6.3.4.7 — Neuroquímica:
6.3.4.7.1 — Objectivos de desempenho. — Treino na

execução e interpretação de técnicas de estudo químico
do líquido cefalorraquidiano e de outros produtos do
sistema nervoso.

6.3.4.7.2 — Objectivos de conhecimento. — Conheci-
mento mais detalhado das indicações e valor relativo
das várias técnicas utilizadas e dos aspectos normais
e patológicos mais frequentes no estudo químico do
líquido cefalorraquidiano e de outros produtos do sis-
tema nervoso.

6.3.4.8 — Diferenciação em subespecialidades, áreas
e técnicas em ciências neurológicas não referidas neste
programa de formação.

6.3.4.8.1 — Objectivos de desempenho. — Objectivos
definidos especificamente para cada estágio, consoante

a subespecialidade, área ou técnica das ciências neu-
rológicas, pelo interno, de acordo com o orientador de
formação e o responsável pelo estágio.

6.3.4.8.2 — Objectivos de conhecimento. — Os objec-
tivos serão definidos especificamente para cada estágio
pelo interno, de acordo com o orientador de formação
e o responsável do estágio.

7 — Breve descrição do desempenho em cada estágio:
7.1 — Os estágios obrigatórios e opcionais serão efec-

tuados com o apoio de orientador da área respectiva,
em serviços, unidades ou valências com actividade espe-
cífica nessa área.

8 — Avaliação:
8.1 — Avaliação de desempenho:
8.1.1 — Tipo de avaliação:
8.1.1.1 — Contínua. — Integrando a classificação dos

estágios proporcionalmente à respectiva extensão;
8.1.1.2 — Anual. — Apreciação curricular do ano,

com prova de avaliação escrita com discussão.
8.1.2 — Momentos da avaliação:
8.1.2.1 — No final do estágio respectivo, para os está-

gios com duração inferior a 12 meses;
8.1.2.2 — Anual, para os estágios com duração igual

ou superior a 12 meses.
8.1.3 — Parâmetros a avaliar (estes parâmetros cons-

tam da grelha classificativa referida no n.o 8.1.4.1.):
8.1.3.1 — Aptidões:

a) Conhecimentos básicos e clínicos;
b) Capacidade de execução técnica (incluindo efi-

cácia e rapidez na avaliação e execução);
c) Capacidade de exposição escrita e oral;
d) Capacidade de organização de trabalho;
e) Capacidade para o ensino — ponderação.

8.1.3.2 — Atitudes:

a) Responsabilidade profissional;
b) Integração no trabalho de equipa;
c) Interesse pela valorização profissional;
d) Relações humanas no trabalho;
e) Interesse na orientação de elementos menos

diferenciados.

8.1.3.3 — A cada um dos parâmetros enunciados no
n.o 8.1.3 será atribuída a ponderação 1, sendo a clas-
sificação de desempenho apresentada numa escala de
0 a 20 valores.

8.1.4 — Documentos auxiliares da avaliação:
8.1.4.1 — Grelha classificativa;
8.1.4.2 — Relatório anual;
8.1.4.3 — Classificação dos estágios;
8.1.4.4 — Prova de avaliação escrita com discussão.
8.2 — Avaliação de conhecimentos:
8.2.1 — Tipos de avaliação:
8.2.1.1 — Avaliação contínua;
8.2.1.2 — Anual. — Apreciação curricular do ano,

com prova de avaliação escrita com discussão.
8.2.2 — Momentos da avaliação:
8.2.2.1 — Contínua;
8.2.2.2 — No final de cada estágio;
8.2.2.3 — No final do ano.
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9 — Disposições finais:
9.1 — O presente programa entra em vigor em 1 de

Janeiro de 1998 e aplica-se aos internos que iniciarem
o internato a partir dessa data.

9.2 — Para os internos que tenham iniciado o inter-
nato em data anterior à referida no n.o 9.1 manter-se-á
o programa definido à data do início do seu internato,
excepto se o interno manifestar optar pelo programa
agora aprovado. Nesse caso, os interessados deverão
entregar na direcção do internato do seu hospital, no
prazo de dois meses a partir da publicação deste pro-
grama, uma declaração em que conste a sua pretensão,
com a concordância averbada dos respectivos director
de serviço e orientador de formação.

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO INTERNATO COMPLEMENTAR
DE DERMATOVENEREOLOGIA

1 — Duração — 60 meses.
2 — Estrutura. — Consideram-se cinco grandes

domínios de formação, englobando as diferentes áreas:
2.1. — Tronco comum médico-cirúrgico:
2.1.1 — Medicina interna;
2.1.2 — Cirurgia geral;
2.2 — Médico:
2.2.1 — Dermatologia geral;
2.2.2 — Doenças transmitidas sexualmente;
2.2.3 — Alergologia cutânea e dermatoses ocupacio-

nais;
2.2.4 — Fotodermatologia;
2.3 — Cirúrgico:
2.3.1 — Cirurgia dermatológica.
2.4 — Clínico-laboratorial:
2.4.1 — Dermatopatologia;
2.4.2 — Micologia dermatológica.
2.5 — Educação e formação médica contínua:
2.5.1 — Cursos;
2.5.2 — Estágios de curta duração;
2.5.3 — Simpósios e conferências.
3 — Sequência dos estágios:
3.1 — Sequências obrigatórias. — A formação der-

matológica inicia-se pelo tronco comum (12 meses),
seguindo-se a dermatologia geral (12 meses) e a cirurgia
dermatológica (12 meses).

3.2 — Sequências não obrigatórias. — Nas restantes
áreas de formação a ordenação sequencial é da res-
ponsabilidade da direcção do serviço ou da direcção
do internato da instituição onde se realiza o estágio.

4 — Duração dos estágios:
4.1 — Tronco comum (12 meses):
4.1.1 — Estágio em medicina interna — 6 meses;
4.1.2 — Estágio em cirurgia geral — 6 meses;
4.2 — Médico (24 meses):
4.2.1 — Estágio em dermatologia geral — 12 meses;
4.2.2 — Estágio em doenças transmitidas sexual-

mente — 6 meses;
4.2.3 — Estágio em alergologia cutânea e dermatoses

ocupacionais — 3 meses;
4.2.4 — Estágio em fotodermatologia — 3 meses;
4.3 — Cirúrgico (12 meses):
4.3.1 — Estágio em cirurgia dermatológica — 12 me-

ses;

4.4 — Clínico-laboratorial (6 meses):
4.4.1 — Estágio em dermatopatologia — 4 meses;
4.4.2 — Micologia dermatológica — 2 meses.
4.5 — Estágios opcionais (6 meses). — Cada estágio

opcional terá uma duração mínima de 3 meses e uma
duração máxima de 6 meses:

4.5.1 — Dermatologia pediátrica;
4.5.2 — Dermocosmética;
4.5.3 — Flebologia;
4.5.4 — Oncologia cutânea;
4.5.5 — Cirurgia plástica e reconstrutiva;
4.5.6 — Doenças endócrinas e metabólicas;
4.5.7 — Doenças infecciosas;
4.5.8 — Patologia vulvar;
4.5.9 — Radioterapia cutânea;
4.5.10 — Reciclagens em áreas de formação obri-

gatórias.
4.6 — Educação e formação médica contí-

nua. — A formação neste domínio tem lugar ao longo
de todo o internato.

5 — Locais de formação:
5.1 — Estágios obrigatórios. — De acordo com os

estágios respectivos, em serviços de medicina interna,
cirurgia geral, dermatologia e venereologia.

5.2 — Estágios opcionais:
5.2.1 — Dermatologia pediátrica — serviços de der-

matologia e venereologia;
5.2.2 — Dermocosmética — serviços de dermatologia

e venereologia;
5.2.3 — Flebologia — serviços de cirurgia vascular;
5.2.4 — Oncologia cutânea — serviços de dermatolo-

gia e venereologia; oncologia (IPO); hematologia clí-
nica;

5.2.5 — Cirurgia plástica e reconstrutiva — serviços
de cirurgia plástica e reconstrutiva;

5.2.6 — Doenças endócrinas e metabólicas — servi-
ços de endocrinologia e medicina interna;

5.2.7 — Doenças infecciosas — serviços de infeccio-
logia e medicina interna;

5.2.8 — Patologia vulvar — serviços de dermatologia
e venereologia e ginecologia (ou ginecologia e obste-
trícia);

5.2.9 — Radioterapia cutânea — serviços de radio-
terapia.

6 — Objectivos dos estágios:
6.1 — Estágio em medicina interna:
6.1.1 — Objectivos de desempenho:

a) Treino nos métodos de observação, de estudo
clínico, clínico-laboratorial e terapêutico em
doentes de regime ambulatório e hospitalização;

b) Desenvoltura necessária à actuação em situa-
ções de urgência e emergência médicas.

6.1.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Abordagem global do doente;
b) Epidemiologia, clínica, etiopatogenia, diagnós-

tico, evolução, terapêutica e profilaxia das prin-
cipais afecções sistémicas;

c) Conhecimento de patologias multissistémicas e
iatrogénicas, com repercussão cutâneo-mucosa.
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6.2 — Estágio em cirurgia geral:
6.2.1 — Objectivos de desempenho:

a) Treino nos métodos de observação, de estudo
clínico, clínico-laboratorial em doentes candi-
datos a tratamento cirúrgico em regime ambu-
latório e hospitalização;

b) Participação em equipas cirúrgicas e integração
no ambiente do bloco operatório;

c) Actuação em situações de urgência cirúrgica e
abordagem de complicações perioperatórias.

6.2.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Abordagem geral e global do doente cirúrgico;
b) Conceitos básicos sobre cirurgia, com particular

ênfase nos seguintes aspectos: assepsia, equi-
pamento e instrumentos cirúrgicos, anestesia
local e loco-regional, antibioterapia, cicatriza-
ção e aspectos médico-legais da actividade
cirúrgica;

c) Fundamentos dos principais procedimentos cirúr-
gicos.

6.3 — Estágio em dermatologia geral:
6.3.1 — Objectivos de desempenho:

a) Treino das técnicas de observação, de estudo
clínico e clínico-laboratorial em doentes do foro
dermatológico em regime ambulatório e em
hospitalização;

b) Identificação, diagnóstico e tratamento dos qua-
dros nosológicos cutâneos;

c) Realização e interpretação de exames comple-
mentares de diagnóstico específicos da der-
matovenereologia;

d) Participação em urgências acolhedoras de doen-
tes do foro dermatológico e venereológico.

6.3.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Biologia e fisiologia cutânea;
b) Metodologia dermatológica: semiologia, higiene

cutânea e terapêutica;
c) Dermatologia: diagnóstico, tratamento (médico

e cirúrgico) e prevenção das doenças da pele
e tecido celular subcutâneo, mucosas adjacentes
da pele, apêndices cutâneos; manifestações
cutâneas de doenças sistémicas e manifestações
sistémicas de doenças cutâneas;

d) Venereologia: diagnóstico, tratamento e pre-
venção das infecções sexualmente transmitidas
e outras manifestações do tracto genital e tam-
bém a promoção de uma boa saúde sexual.

6.4 — Estágio em doenças transmitidas sexualmente:
6.4.1 — Objectivos de desempenho:

a) Treino na observação, diagnóstico, evolução e
tratamento de doenças transmitidas sexual-
mente;

b) Participação em estudos epidemiológicos, acções
de educação sanitária, rastreio e profilaxia.

6.4.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Epidemiologia, clínica, etiopatogenia, diagnós-
tico, evolução, terapêutica e profilaxia;

b) Manifestações cutâneo-mucosas de doenças sis-
témicas infecciosas transmitidas sexualmente.

6.5 — Estágio em alergologia cutânea e dermatoses
ocupacionais:

6.5.1 — Objectivos de desempenho:

a) Estudo de doentes, realização e interpretação
dos resultados de testes alergológicos cutâneos;

b) Elaboração de estudos epidemiológicos e visitas
aos locais de trabalho.

6.5.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Sistema imunitário cutâneo e bases fisiopato-
lógicas;

b) Clínica, diagnóstico, evolução, terapêutica e
contexto médico-legal.

6.6 — Estágio em fotodermatologia:
6.6.1 — Objectivos de desempenho:

a) Estudo clínico, aplicação de critérios de triagem
e planeamento das sessões no doente candidato
a fototerapia;

b) Metodologia e técnicas de diagnóstico em foto-
dermatoses;

c) Treino e conhecimento prático da metodologia
e das técnicas de tratamento por fototerapia e
ou fotoquimioterapia;

d) Seguimento: avaliação imediata e diferida dos
resultados.

6.6.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Efeitos biológicos e imunológicos dos fotões
sobre a pele;

b) Fotodermatoses e metodologia de diagnóstico;
c) Princípios gerais da fototerapia e da fotoqui-

mioterapia.

6.7 — Estágio em cirurgia dermatológica:
6.7.1 — Objectivos de desempenho:
6.7.1.1 — Participação em equipas de selecção e tria-

gem de doentes para tratamento cirúrgico;
6.7.1.2 — Preparação pré-operatória do doente cirúr-

gico;
6.7.1.3 — Realização de biopsias cutâneas (incisio-

nais, excisionais, punção, punch, ressecção em super-
fície);

6.7.1.4 — Treino nas seguintes técnicas de cirurgia
dermatológica:

6.7.1.4.1 — Técnicas básicas:

a) Cirurgia convencional com bisturi;
b) Criocirurgia;
c) Electrocirurgia;
d) Quimiocirurgia;
e) Curetagem;
f) Laserterapia.
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6.7.1.4.2 — Técnicas avançadas:

a) Cirurgia de Mohs;
b) Retalhos cutâneos compostos e à distância;
c) Lipoaspiração;
d) Expansores tecidulares.

6.7.1.4.3 — Cirurgia dermocosmética:

a) Dermabrasão;
b) Peelings químicos;
c) Implantes cutâneos de materiais sintéticos e ou

biológicos;
d) Revisão de cicatrizes;
e) Cirurgia da alopecia;
f) Outros procedimentos cirúrgicos dermocosmé-

ticos.

6.7.1.4.4 — Seguimento do doente cirúrgico no
período de recobro e no pós-operatório imediato e par-
ticipação em consultas de seguimento pós-cirúrgico.

6.7.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Conceitos específicos sobre cirurgia dermato-
lógica;

b) Fundamentos teóricos dos principais procedi-
mentos cirúrgicos em dermatologia, tais como:
biopsias cutâneas, cirurgia convencional com
bisturi, curetagem, electrocirurgia, criocirurgia,
quimiocirurgia, laserterapia.

6.8 — Estágio em dermatopatologia:
6.8.1 — Objectivos de desempenho:

a) Integração na metodologia de trabalho dos labo-
ratórios de histopatologia e acompanhamento
na realização das técnicas elementares de
microscopia óptica;

b) Identificação dos processos cutâneos inflama-
tórios comuns e lesões tumorais benignas e
malignas com maior incidência e correlação aná-
tomo-clínica dos principais quadros nosológicos
cutâneos.

6.8.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Conceitos básicos;
b) Identificação e nomenclatura das lesões ele-

mentares;
c) Diagnóstico histopatológico.

6.9 — Estágio em micologia dermatológica:
6.9.1 — Objectivos de desempenho:

a) Integração na metodologia de trabalho dos labo-
ratórios de micologia e acompanhamento na
realização das técnicas elementares de cultura
de fungos;

b) Prática na técnica de colheita dos diferentes
tipos de materiais cutâneos;

c) Execução e leitura de exames directos e por
cultura.

6.9.2 — Objectivos de conhecimento. — Epidemiolo-
gia, clínica, diagnóstico, evolução, tratamento e profi-
laxia das diferentes micoses humanas: micoses super-
ficiais, subcutâneas e sistémicas.

6.10 — Estágios opcionais:
6.10.1 — Objectivos de desempenho. — Os estágios

opcionais realizados em áreas do programa curricular
obrigatório devem exceder os objectivos de desempenho
anteriormente estipulados.

Os restantes estágios opcionais têm, para as diferentes
áreas previstas, os seguintes objectivos de desempenho:

6.10.1.1 — Estágio em dermatologia pediátrica:

a) Metodologia de estudo geral e cutâneo do
doente do foro pediátrico;

b) Diagnóstico, prevenção e tratamento das der-
matoses pediátricas;

c) Epidemiologia, identificação e orientação tera-
pêutica das genodermatoses e malformações
congénitas.

6.10.1.2 — Estágio em dermocosmética:

a) Métodos de estudo dermocosméticos;
b) Prevenção, diagnóstico e tratamento cosmético

das alterações estéticas da pele, nomeadamente
o envelhecimento precoce.

6.10.1.3 — Estágio em flebologia:

a) Técnicas e métodos de estudo do doente com
patologia do foro vascular periférico;

b) Prevenção, diagnóstico e tratamento das afec-
ções flebológicas com expressão cutânea.

6.10.1.4 — Estágio em oncologia cutânea:

a) Métodos de estudo do doente oncológico;
b) Prevenção, diagnóstico e tratamento das neo-

plasias cutâneas pré-cancerosas e malignas;
c) Diagnóstico e tratamento dos linfomas cutâ-

neos.

6.10.1.5 — Estágio em cirurgia plástica e reconstru-
tiva:

a) Integração na metodologia de trabalho e de pro-
gramação de um serviço cirúrgico;

b) Prática de técnicas cirúrgicas reconstrutivas e
cirúrgico-cosméticas avançadas.

6.10.1.6 — Estágio em doenças endócrinas e meta-
bólicas:

a) Métodos de estudo do doente do foro endo-
crinológico;

b) Diagnóstico e tratamento de dermatoses cor-
relacionáveis com doenças endócrinas, metabó-
licas e nutricionais.

6.10.1.7 — Estágio em doenças infecciosas:

a) Métodos de estudo do doente com patologia
infecto-contagiosa;

b) Prevenção, diagnóstico e abordagem da sida.

6.10.1.8 — Estágio em patologia vulvar:

a) Métodos de estudo e de observação de doentes
do foro ginecológico;

b) Prevenção, diagnóstico e tratamento das afec-
ções dermatológicas do aparelho genital femi-
nino (externo).
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6.10.1.9 — Estágio em radioterapia cutânea. — Téc-
nicas de aplicação de radiações ionizantes no tratamento
de afecções dermatológicas e em tumores cutâneos.

6.10.2 — Objectivos de conhecimento. — O tempo
consagrado aos estágios opcionais é especialmente des-
tinado à formação do interno em áreas correlacionadas
com a dermatologia e venereologia fora do programa
curricular mínimo ou ainda para reciclar ou desenvolver
áreas da estrutura formativa definidas como curri-
cularmente obrigatórias.

Os objectivos de conhecimento para cada estágio
opcional são:

6.10.2.1 — Estágio em dermatologia pediátrica. —
Dermatoses pediátricas e genodermatoses;

6.10.2.2 — Estágio em dermocosmética. — Cosmeto-
logia e procedimentos médico-cosméticos;

6.10.2.3 — Estágio em flebologia. — Alterações mor-
fológicas, circulatórias e reológicas da vascularização
cutânea;

6.10.2.4 — Estágio em oncologia cutânea. — Derma-
toses paraneoplásicas, lesões pré-cancerosas, tumores
malignos e linfomas cutâneos;

6.10.2.5 — Estágio em cirurgia plástica e reconstru-
tiva. — Procedimentos cirúrgicos e cirúrgico-cosméticos
avançados;

6.10.2.6 — Estágio em doenças endócrinas e meta-
bólicas:

a) Manifestações cutâneas de doenças endócrinas,
metabólicas e da nutrição;

b) Manifestações endocrinológicas de algumas der-
matoses;

6.10.2.7 — Estágio em doenças infecciosas. — Mani-
festações cutâneo-mucosas das doenças infecto-conta-
giosas, nomeadamente pelo HIV;

6.10.2.8 — Estágio em patologia vulvar. — Doenças
com expressão cutâneo-mucosa do aparelho genital
feminino;

6.10.2.9 — Estágio em radioterapia cutânea. — Prin-
cípios gerais da radioterapia e sua aplicação no trata-
mento de lesões cutâneas.

6.11 — Educação e formação médica contínua:
6.11.1 — Objectivos de desempenho:

a) Participação activa nas realizações científicas e
de carácter pedagógico incluídas pela instituição
formadora no programa para o internato com-
plementar;

b) Acompanhamento e participação activa nas rea-
lizações promovidas pela Sociedade Portuguesa
de Dermatologia e Venereologia e dos seus gru-
pos especializados;

c) Apresentação, sob forma publicável, de traba-
lhos científicos destinados a livros e ou revistas
médicas, nacionais ou estrangeiras;

d) Participação em grupos de estudos e trabalhos
de equipa, com especial relevância para as acti-
vidades multidisciplinares.

6.11.2 — Objectivos de conhecimento. — A formação
do médico especialista não se pode circunscrever à aqui-
sição de uma elevada capacidade em bem exercer, em

termos assistenciais, uma actividade clínica diferenciada.
Assim, no contexto global da formação, a educação e
formação médica contínua comporia, em termos cur-
riculares, três objectivos fundamentais, que se prolon-
gam pelos 60 meses de formação:

a) Consolidação teórica dos conhecimentos sub-
jacentes às grandes áreas de formação da espe-
cialidade através da participação activa na vida
científica da instituição formadora;

b) Aprendizagem quotidiana e promoção educa-
cional contínua dos códigos de procedimento
éticos, deontológicos e de humanização da
medicina, com especial acento nas questões do
foro dermatológico;

c) Participação (activa ou passiva) em acções de
formação ou em realizações científicas, exterio-
res à entidade formadora, promovidas ou patro-
cinadas por instituições e ou sociedades cien-
tíficas médicas, nacionais ou estrangeiras.

7 — Descrição do desempenho em cada estágio:
7.1 — Estágio em medicina interna. — Estágio em

serviço de medicina interna, em regime de trabalho
exclusivo, visando o seguinte desempenho:

a) Apetrechamento humano e técnico para o es-
tudo global do doente portador de doença sis-
témica ou multissistémica;

b) Abordagem das principais doenças sistémicas,
tendo em particular atenção a sua possível
repercussão cutâneo-mucosa;

c) Participação em equipas de urgências médicas.

7.2 — Estágio em cirurgia geral. — Estágio em ser-
viço de cirurgia geral equipado com consulta externa
e hospitalização, em regime de trabalho exclusivo,
visando os seguintes níveis de desempenho:

a) Treino na metodologia e técnica de observação
do doente candidato a intervenção cirúrgica;

b) Adaptação às normas técnicas de pré-assepsia,
assepsia e de integração nos procedimentos do
bloco operatório, prática de instrumentação e
de anestesia; conhecimento do funcionamento
e manuseamento do material cirúrgico: instru-
mentos, aparelhagem e fios de sutura;

c) Prática de programas de preparação pré-ope-
ratória e de seguimento pós-operatório do
doente;

d) Execução das técnicas de sutura;
e) Participação em equipas de urgência cirúrgica.

7.3 — Estágio em dermatologia geral. — Vivência em
serviço de dermatologia equipado com unidade de con-
sulta externa e de hospitalização, em regime de trabalho
exclusivo, visando os seguintes níveis de desempenho:

7.3.1 — Consulta externa:

a) Exercício da metodologia de observação do
doente do foro dermatológico;

b) Treino na identificação e descrição das lesões
dermatológicas elementares e secundárias;

c) Integração do quadro clínico dermatológico
num contexto global de avaliação do doente;



928 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-B N.o 57 — 9-3-1998

d) Elaboração e discussão das hipóteses diagnós-
ticas;

e) Critérios na requisição de exames complemen-
tares de diagnóstico;

f) Esquemas de tratamento de doentes em ambu-
latório;

g) Plano de seguimento hospitalar e de encami-
nhamento do doente para o domicílio.

7.3.2 — Hospitalização:

a) Avaliação global do doente;
b) Elaboração da história clínica;
c) Descrição detalhada das lesões dermatológicas:

morfologia, localização, distribuição, disposição
e agrupamento;

d) Elaboração e discussão das hipóteses diagnós-
ticas;

e) Interpretação dos exames complementares de
diagnóstico;

f) Execução de exames complementares específi-
cos da dermatologia;

g) Aplicação de protocolos de estudo: clínicos,
laboratoriais e terapêuticos;

h) Acompanhamento directo da evolução da
doença;

i) Aconselhamento e orientação para o período
pós-alta.

7.4 — Estágio em doenças transmitidas sexual-
mente. — Estágio em consulta externa diferenciada, em
regime cumulativo com a dermatologia geral, visando
os seguintes níveis de desempenho:

a) Elaboração de histórias clínicas especificamente
orientadas para o estudo das doenças transmi-
tidas sexualmente;

b) Colaboração em estudos epidemiológicos;
c) Prática clínica no diagnóstico, tratamento e

seguimento das DTS;
d) Experiência na interpretação dos exames com-

plementares de diagnóstico relativos às DTS;
e) Participação em «brigadas de campo» com fina-

lidades de rastreio, prevenção e educação sani-
tária.

7.5 — Estágio em alergologia cutânea e dermatoses
ocupacionais. — Estágio em unidade funcional de aler-
gologia cutânea, em regime cumulativo com a derma-
tologia geral, visando os seguintes níveis de desempenho:

a) Elaboração de histórias clínicas orientadas para
o esclarecimento de situações de natureza aler-
gológica em doentes do ambulatório;

b) Selecção de doentes para testes cutâneos (prick
e epicutâneos) e escolha dos respectivos alér-
genos;

c) Critérios de escolha das baterias de testes epi-
cutâneos a efectuar;

d) Treino nas técnicas de aplicação dos alérgenos
a testar em testes epicutâneos, cutâneos e
fotoepicutâneos;

e) Prática na interpretação dos resultados dos
testes;

f) Experiência na diferenciação clínico-alergoló-
gica entre as dermatites de contacto alérgicas
e irritativas;

g) Elaboração de fichas alergológicas individuais
e das listagens de substâncias a evitar.

7.6 — Estágio em fotodermatologia. — Estágio em
unidade de fototerapia, em regime cumulativo com a
dermatologia geral, visando os seguintes níveis de
desempenho:

a) Aprendizagem prática dos critérios de selecção
dos doentes candidatos a fototerapia;

b) Colheita de dados, elaboração e preenchimento
de fichas de registo para fototerapia;

c) Iniciação prática relativa aos diferentes métodos
fotobiológicos para o estudo das fotoderma-
toses;

d) Treino no tratamento por fototerapia e ou foto-
quimioterapia, em especial nas seguintes der-
matoses: psoríase, parapsoríase em grandes pla-
cas e linfomas cutâneos, dermatite atópica do
adulto, vitiligo, dermatoses liquenóides, prurido
dos hemodializados.

7.7 — Estágio em cirurgia dermatológica:
7.7.1 — Estágio em unidade de cirurgia dermatoló-

gica, em regime de ocupação preferencial, visando a
aquisição dos seguintes níveis de desempenho:

a) Avaliação clínica e triagem dos doentes can-
didatos a intervenção cirúrgica;

b) Prestação de cuidados de avaliação pré-ope-
ratória;

c) Participação em equipas de recobro e em con-
sultas de seguimento pós-cirúrgico;

d) Treino nos seguintes níveis de desempenho
operatório:

d1) Capacidade de actuar como cirurgião res-
ponsável e de exibir destreza em inter-
venções classificadas nos objectivos de
desempenho do estágio em cirurgia der-
matológica como «técnicas básicas»;

d2) Capacidade em integrar equipa cirúrgica
nas intervenções classificadas nos objec-
tivos de desempenho do estágio em cirur-
gia dermatológica como «técnicas avan-
çadas»;

d3) Contacto não regular e eventuais ajudas
em intervenções classificadas nos objec-
tivos de desempenho do estágio em cirur-
gia dermatológica como «cirurgia der-
mocosmética».

7.7.2 — As intervenções atrás referidas deverão ser
inscritas nos livros de registo em vigor na instituição
para os blocos operatórios. O interno, no fim do período
de formação da área cirúrgica, deverá incluir no relatório
anual os dados quantitativos referentes às intervenções
cirúrgicas, bem como a sua discriminação qualitativa,
de acordo com a sistematização utilizada neste programa
de formação.
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7.8 — Estágio em dermopatologia. — Estágio em
laboratório de histopatologia cutânea, em regime cumu-
lativo com a dermatologia geral, visando a aquisição
dos seguintes níveis de desempenho:

a) Acondicionamento, transporte e envio dos frag-
mentos cutâneos para proporcionar uma boa
realização dos diferentes tipos de estudos his-
topatológicos;

b) Desenvolvimento de aptidão para utilizar a
nomenclatura histológica, efectuar relatos e
reconhecer as principais alterações assinaláveis
sem lâminas do foro dermatopatológico;

c) Identificação de dermatoses e de patologia
tumoral referidas nos objectivos de conheci-
mento do estágio em dermatopatologia;

d) Treino em procedimentos práticos no campo
da correlação anátomo-clínica;

e) Iniciação nas técnicas de imuno-histoquímica e
interpretação dos resultados.

7.9 — Estágio em micologia dermatológica. — Está-
gio em laboratório de micologia, em regime cumulativo
com a dermatologia geral, visando a aquisição dos
seguintes níveis de desempenho:

a) Prática no diagnóstico clínico-laboratorial e no
tratamento das micoses cutâneas superficiais e
subcutâneas (esporotricose);

b) Realização de colheitas de diferentes tipos de
material cutâneo (escamas, cabelos, unhas, frag-
mentos de pele) para exames directos e para
cultura;

c) Interpretação de lâminas por exame directo;
d) Contacto com as técnicas de identificação dos

fungos dermatófilos e filamentos desenvolvidos
em meios de cultura.

7.10 — Estágios opcionais. — Os estágios opcionais,
quando utilizados para reciclagem ou aperfeiçoamento
de áreas formativas curriculares, deverão ter um nível
de desempenho mais alargado do que os anteriormente
definidos. Para cada estágio opcional previsto projec-
ta-se, de modo sintético, a seguinte descrição de desem-
penho:

7.10.1 — Estágio em dermatologia pediátrica. — Es-
tágio em serviço de dermatologia com consulta externa
diferenciada de dermatologia pediátrica e, de preferên-
cia, com eventuais protocolos de apoio a instituições
ou serviços de saúde actuantes no âmbito pediátrico:

a) Prática na metodologia de observação clínica
do doente pediátrico;

b) Diagnóstico das afecções cutâneas pediátricas,
com especial incidência nos distúrbios congé-
nitos, genodermatoses e quadros exantemáticos
neonatais e infantis;

c) Diagnóstico e atitude terapêutica nas neoplasias
cutâneas congénitas e da infância;

d) Adaptação às particularidades da terapêutica
pediátrica.

7.10.2 — Estágio em dermocosmética. — Estágio em
serviço de dermatologia com unidade funcional ou sec-
tor diferenciado em dermocosmética:

a) Treino na aplicação prática dos conhecimentos
fundamentais da cosmetologia;

b) Execução de técnicas de caracterização e análise
dos tipos de pele e nos métodos bioquímicos
e fisiológicos de avaliação quantitativa e qua-
litativa dos diferentes factores intervenientes na
homeostasia cutânea;

c) Aplicação prática dos princípios dermocosmé-
ticos nos diferentes cuidados estéticos da pele.

7.10.3 — Estágio em flebologia. — Estágio em serviço
de cirurgia vascular:

a) Prática dos métodos de estudo em doentes com
patologia vascular periférica;

b) Treino na prevenção, diagnóstico e tratamento
das afecções cutâneas, nomeadamente as do
foro flebológico.

7.10.4 — Estágio em oncologia cutânea. — Estágio
em serviço de dermatologia com unidade de oncologia
cutânea diferenciada ou, em alternativa, em serviço de
oncologia médica e ou hematologia clínica:

a) Prática na observação e estudo em doentes do
foro oncológico;

b) Treino na prevenção, diagnóstico e tratamento
de dermatoses paraneoplásicas, pré-cancerosas
e tumores malignos cutâneos;

c) Contacto com as técnicas e execução prática de
protocolos de quimioterapia oncológica e imu-
noterapia antitumoral;

d) Participação em estudos epidemiológicos, acções
de rastreio e grupos de decisão terapêutica.

7.10.5 — Estágio em cirurgia plástica e reconstru-
tiva. — Estágio em serviço de cirurgia plástica e recons-
trutiva, visando a aquisição dos seguintes níveis de
desempenho:

a) Prática na execução de técnicas de reconstrução
cutânea avançadas (por exemplo, enxertos
livres, retalhos e plastias complexas, retalhos
«livres», expansão tecidular e microcirurgia);

b) Prática na execução de técnicas avançadas de
cirurgia cosmética (por exemplo, implantes
cutâneos de materiais biológicos e ou sintéticos,
correcção de malformações cutâneas congéni-
tas, correcção de deformidades e ou anomalias
morfológicas adquiridas do contorno corporal,
cirurgia da alopecia, lipoescultura por aspiração
ou aspiração associada a ultrassons, dermabra-
são, microdermabrasão e peelings químicos
profundos).

7.10.6 — Estágio em doenças endócrinas e metabó-
licas. — Estágio em serviço de endocrinologia ou de
medicina interna com sector diferenciado em doenças
endócrinas, metabólicas e de nutrição:

a) Prática dos métodos de estudo e de observação
dos doentes do foro endocrinológico;

b) Treino no diagnóstico e tratamento de derma-
toses correlacionáveis com doenças endócrinas,
metabólicas e nutricionais, com especial desta-
que para as doenças da tiróide, supra-renal,
gónadas e na diabetes.
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7.10.7 — Estágio em doenças infecciosas. — Estágio
em serviço de infecto-contagiosas ou de medicina
interna:

a) Prática dos métodos de estudo e de observação
nos doentes do foro infeccioso;

b) Treino no diagnóstico e tratamento de derma-
toses correlacionáveis com doenças bacterianas
e virais, com especial destaque para a sida.

7.10.8 — Estágio em patologia vulvar. — Estágio em
serviço de ginecologia (ou ginecologia e obstetrícia) ou
de dermatologia e venereologia:

Treino na observação, diagnóstico e tratamento das
doenças do foro ginecológico com expressão
cutâneo-mucosa, particularmente em patologia
vulvar.

7.10.9 — Estágio em radioterapia cutânea. — Estágio
em serviço ou unidade de radioterapia:

a) Participação, integrada em equipas multidisci-
plinares, na selecção e triagem de doentes do
foro dermatológico candidatos a tratamento por
radioterapia;

b) Prática das técnicas utilizadas no tratamento de
tumores malignos da pele (primários ou secun-
dários) e de linfomas cutâneos.

7.10.10 — Formação e educação médica contí-
nua. — A formação e educação médica contínua é,
quanto ao desempenho, uma actividade dinâmica de
aquisição, demonstração e transmissão de conhecimen-
tos e atitudes que decorre ao longo dos 60 meses de
internato e abrangendo todas as áreas básicas e dife-
renciadas (curriculares ou opcionais).

O nível geral de desempenho deverá englobar os
seguintes parâmetros:

a) Participação activa no programa formativo teó-
rico definido pela instituição formadora;

b) Aperfeiçoamento teórico pela frequência de
cursos, simpósios e actividades similares;

c) Actividade regular e níveis de participação nas
reuniões e realizações da Sociedade Portuguesa
de Dermatologia e Venereologia e ou dos seus
grupos especializados e em reuniões e realiza-
ções promovidas por outras sociedades cientí-
ficas (nacionais e ou estrangeiras);

d) Apresentação, sob forma publicável, de traba-
lhos destinados à publicação em jornais, revistas
ou livros da especialidade.

8 — Avaliação:
8.1 — Avaliação de desempenho:
8.1.1 — A avaliação do desempenho processa-se de

modo contínuo, no decurso de cada área de formação
ou estágio, e compete fundamentalmente ao director
de serviço, ao orientador de formação e aos responsáveis
pelos serviços ou unidades funcionais onde se processou
a formação.

8.1.2 — A avaliação do desempenho realiza-se no
final de cada estágio, contemplando os seguintes parâ-
metros:

a) Capacidade de execução técnica — pondera-
ção 2;

b) Interesse pela valorização profissional — pon-
deração 2;

c) Responsabilidade profissional — ponderação 2;
d) Relações humanas no trabalho — pondera-

ção 1.

8.1.3 — Na avaliação dos estágios de duração igual
ou inferior a 6 meses poderão ser usados documentos
auxiliares, tais como relatórios, trabalhos escritos e
memorandos.

8.1.4 — Deverá ser criado um registo e certificação
das actividades curriculares, tendo em vista a elaboração
de um livro próprio (caderneta).

8.2 — Avaliação de conhecimentos:
8.2.1 — A avaliação de conhecimentos será consubs-

tanciada na realização de uma prova oral e ou de uma
prova escrita, anual, com a participação do director do
serviço, do orientador de formação e dos responsáveis
pelos serviços ou unidades funcionais onde se processou
a formação.

8.2.2 — Nesta avaliação será apreciada ainda a evo-
lução e o apetrechamento teórico do interno em relação
aos objectivos programáticos curriculares de formação.

9 — Disposições finais:
9.1 — O presente programa entra em vigor em 1 de

Janeiro de 1998 e aplica-se aos internos que iniciarem
o internato a partir dessa data.

9.2 — Os internos que iniciaram o internato comple-
mentar em 1996 e 1997 podem também optar por este
programa. Nesse caso, os interessados deverão entregar
na direcção do internato do seu hospital, no prazo de
dois meses a partir da publicação deste programa, uma
declaração em que conste a sua pretensão, com a con-
cordância averbada dos respectivos director de serviço
e orientador de formação.

PROGRAMA DE FORMAÇÃO DO INTERNATO COMPLEMENTAR
DE NEUROCIRURGIA

1 — Duração — 72 meses.
2 — Estrutura. — Dos seis anos de duração mínima

do internato pelo menos quatro têm de ser dedicados
em exclusivo à neurocirurgia. Os dois restantes devem
ser utilizados na formação em áreas afins, incluindo aqui,
obrigatoriamente, a neurologia e a neurorradiologia.

3 — Sequência dos estágios:
3.1 — O internato deverá iniciar-se preferencial-

mente pelo estágio de neurologia e no decurso dos pri-
meiros 24 meses de formação deve realizar-se o estágio
de neurorradiologia.

3.2 — A sequência dos estágios opcionais deverá
obedecer a critérios de formação individualizados, de
acordo com a experiência anterior e o interesse clínico
e científico do interno.

4 — Duração dos estágios:
4.1 — Neurologia — 3 meses;
4.2 — Neurocirurgia — 48 meses;
4.3 — Neurorradiologia — 3 meses;
4.4 — Estágios opcionais. — A duração total dos está-

gios opcionais é de 18 meses e o seu número não deverá
ser superior a seis:

4.4.1 — Neuropatologia;
4.4.2 — Cuidados intensivos;
4.4.3 — Neurofisiologia;
4.4.4 — Cirurgia geral;
4.4.5 — Cirurgia plástica;
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4.4.6 — Cirurgia vascular;
4.4.7 — Oftalmologia;
4.4.8 — Otorrinolaringologia;
4.4.9 — Ortopedia;
4.4.10 — Estágio em neurociências (incluindo a par-

ticipação em projectos de investigação).
5 — Locais de formação. — A formação em áreas clí-

nicas deve decorrer em serviços idóneos para o treino
de internos em cada uma das áreas anteriormente
referidas.

6 — Objectivos dos estágios:
6.1 — Estágio de neurocirurgia:
6.1.1 — Objectivos de desempenho. — Na conclusão

do seu treino o interno tem de ter participado em pelo
menos 600 intervenções cirúrgicas abrangendo as diver-
sas áreas da neurocirurgia. Incluídas nestas tem de pelo
menos ter obrigatoriamente efectuado como cirurgião:

a) 30 cirurgias de tumores intracranianos, incluindo
tumores da fossa posterior;

b) 50 cirurgias raquidianas, incluindo cirurgias dis-
cais e processos de estabilização;

c) 30 cirurgias de traumatizados crânio-encefá-
licos;

d) 20 derivações internas de LCR;
e) 50 operações diversas, que podem incluir pato-

logia vascular, infecciosa, malformativa e neu-
rocirurgia pediátrica ou funcional;

f) 5 cirurgias de nervos periféricos.

6.1.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Capacidade de orientação diagnóstica e tera-
pêutica em toda a patologia neurocirúrgica;

b) Capacidade de seleccionar criteriosamente as
técnicas diagnósticas, particularmente as de
natureza invasiva;

c) Capacidade de tratar cirurgicamente patologias
de áreas específicas da neurocirurgia.

6.1.3 — Durante o período de formação o interno tem
de apresentar pelo menos duas comunicações sobre
temas neurocirúrgicos em reuniões nacionais ou inter-
nacionais e de apresentar, sob a forma de publicação,
pelo menos dois trabalhos (excluem-se resumos de
apresentação).

6.2 — Estágio de neurologia:
6.2.1 — Objectivos de desempenho. — Ser capaz de

executar e interpretar o exame neurológico.
6.2.2 — Objectivos de conhecimento. — Identificação

e capacidade de diagnóstico diferencial com a patologia
neurológica requerendo terapêutica cirúrgica. Citam-se,
a título de exemplo, as doenças degenerativas e infla-
matórias do sistema nervoso central, a epilepsia, as doen-
ças cerebrovasculares e as demências.

6.3 — Estágio de neurorradiologia:
6.3.1 — Objectivos de desempenho. — Ser capaz de

interpretar os exames subsidiários habitualmente uti-
lizados no diagnóstico da patologia neurocirúrgica.

6.3.2 — Objectivos de conhecimento:

a) Conhecimento das indicações e limites dos exa-
mes complementares em neurorradiologia;

b) Contacto com as técnicas e métodos de trata-
mento utilizados na terapêutica endovascular.

6.4 — Estágios opcionais:
6.4.1 — Objectivos de desempenho. — Contacto com

técnicas e métodos específicos da respectiva área optada,
orientado no sentido da diversificação da formação neu-
rocirúrgica num conceito multidisciplinar.

6.4.2 — Objectivos de conhecimento. — De acordo
com a natureza do estágio, os objectivos devem basear-se
na diversificação de conhecimentos teóricos e práticos
relativos a cada área e definidos conjuntamente com
o director do serviço onde o mesmo tenha lugar.

7 — Algumas considerações sobre o desempenho no
estágio de neurocirurgia:

7.1 — Durante o estágio em neurocirurgia conside-
ra-se essencial, para além de uma rotação pelos diversos
sectores que permita uma formação diversificada, o
treino microcirúrgico básico.

7.2 — A diferenciação em áreas específicas da neu-
rocirurgia é essencial e, dada a sua complexidade, muitas
vezes só é possível com treino subsequente em período
pós-graduado.

7.3 — Propõe-se como orientação programática de
formação sequencial para os 48 meses do estágio de
neurocirurgia o seguinte esquema:

7.3.1 — 1.o ano:

a) Técnica da craniotomia e de abordagem da
coluna vertebral;

b) Introdução à neurotraumatologia;
c) Drenagem de LCR;

7.3.2 — 2.o ano:

a) Patologia infecciosa;
b) Patologia degenerativa e traumatológica do

ráquis;
c) Nervos periféricos;
d) Introdução à patologia tumoral;

7.3.3 — 3.o ano:

a) Patologia tumoral supra e infratentorial;
b) Patologia tumoral vertebromedular;
c) Introdução à neurocirurgia pediátrica;
d) Introdução à neurocirurgia vascular;

7.3.4 — 4.o ano:

a) Cirurgia das malformações congénitas;
b) Cirurgia vascular;
c) Cirurgia da base do crânio;
d) Introdução à cirurgia funcional.

8 — Avaliação:
8.1 — Avaliação de desempenho:
8.1.1 — A avaliação do desempenho é feita continua-

mente, de acordo com o previsto nos artigos 48.o e 49.o
do Regulamento aprovado pela Portaria n.o 695/95, de
30 de Junho.

8.1.2 — A avaliação de desempenho deve ser forma-
lizada no final de cada estágio ou, quando estes tenham
uma duração superior a 12 meses, no final de cada
período de 12 meses, nos moldes previstos nos n.os 1
e 2 do artigo 50.o do mesmo Regulamento.
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8.1.3 — Na avaliação dos vários parâmetros descritos
no n.o 2 do artigo 50.o do referido Regulamento será
atribuída a seguinte ponderação:

a) Capacidade de execução técnica — pondera-
ção 3;

b) Interesse pela valorização profissional — pon-
deração 2;

c) Responsabilidade profissional — ponderação 3;
d) Relações humanas de trabalho — ponderação 2.

8.1.4 — Para além da valorização da capacidade de
desempenho efectuada pelo director de serviço e pelo

orientador do estágio respectivo, será documento de
avaliação o registo em relatório das actividades desen-
volvidas em cada período de estágio.

8.2 — Avaliação de conhecimentos:
8.2.1 — A avaliação de conhecimentos será contínua

e complementada por uma prova baseada na apreciação
e discussão do relatório anual de actividades.

8.2.2 — A prova referida no número anterior será
efectuada no fim de cada período de 12 meses de
internato.

9 — Disposições finais. — O presente programa entra
em vigor em 1 de Janeiro de 1998 e aplica-se aos internos
que iniciarem o internato a partir dessa data.
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